
 

 
 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

Objeto: Parecer sobre Projeto de Lei nº 017/2018 que “Altera 

o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.868/2014, que denomina a 

Rua Elvino Laroca.” 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015. 

Trata-se de proposta de iniciativa do Poder Legislativo, atinente 

à correção da Lei Municipal nº 3.868/2014, que denomina a rua Elvino Laroca.  

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A proposição prevê a alteração do art. 1º da Lei Municipal nº 

3.868/2014, a fim de corrigir o erro existente na referida lei, uma vez que a Rua A, do 

Loteamento Alto da Glória II, foi denominada rua Elvino Laroca. Já a Rua A, localizada 

no Alto da Glória I, foi denominada como rua Pedro Choma, através da Lei 4.107/2016.  

Conforme justificativa, o projeto ora apresentado tem por 

objetivo a correção da Lei original, visto a existência de conflito de denominação entre 



 

 
 

a via do Loteamento Alto da Glória I e a Lei nº 4.1207/2016, que denominou a Rua A 

do Loteamento Alto da Glória I, de Rua Pedro Choma Junior. A Rua “A”, atual Rua 

Elvino Laroca já tem, inclusive, sua denominação caracterizada nos postes do 

Loteamento Alto da Glória II. 

O Regimento Interno desta Casa de Leis, no seu art. 106, caput, 

autoriza a iniciativa de Projetos de Lei a qualquer Vereador. 

Ante o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei em tela preenche 

os requisitos legais e constitucionais e está apto a ser analisado pelo Plenário desta 

Casa de Leis. 

É o parecer. 

Irati/PR, 25 de maio de 2018. 

 

 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 

 

 

 

 


